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COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

AVISO Nº 33/2020-SEAD - CR-NE-II/DIT - CR-NE-II/CR-NE-II 
Fortaleza, 11 de dezembro de 2020. 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020/COVID-19/CR-NE-II 
OBJETO: Dispensa de licitação para aquisição de cestas básicas emergenciais para entrega em Fortaleza/CE. 
CONTRATADO: PH & B COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME. CNPJ: 11.914.096/0001-10. VALOR TOTAL: R$ 
323.051,30 (trezentos e vinte e três mil cinquenta e um reais e trinta centavos). PRAZO: 2 (dois) dias a partir da entrega da 
Nota de empenho, em remessa parcelada a ser informada pela FUNAI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 4º da Lei 
Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020. PROCESSO nº 08087.000730/2020-61. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Chefe substituto de Divisão Técnica 

Portaria de subdelegação de competência da Presidência FUNAI nº 1186/PRES, de 04 de novembro de 2020 

AVISO Nº 34/2020-SEAD - CR-NE-II/DIT - CR-NE-II/CR-NE-II 
Fortaleza, 11 de dezembro de 2020. 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020/COVID-19/CR-NE-II 
OBJETO: Dispensa de licitação para aquisição de cestas básicas emergenciais para entrega em Natal/RN. CONTRATADO: 
S JOSÉ L DA SILVA - ME. CNPJ: 22.645.413/0001-66. VALOR TOTAL: R$ 76.077,00 (setenta e seis mil setenta e sete 
reais). PRAZO: 2 (dois) dias a partir da entrega da Nota de empenho, em remessa parcelada a ser informada pela FUNAI. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020. PROCESSO nº 
08087.000730/2020-61. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Chefe substituto de Divisão Técnica 

Portaria de subdelegação de competência da Presidência FUNAI nº 1186/PRES, de 04 de novembro de 2020 
 
 


